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DECRETO N. º 109/2026                                                                                DE 20 DE MAIO DE 2026 

               

 

O Excelentíssimo Senhor (a), FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- 

RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que a aposentadoria é um direito do trabalhador urbano e rural, conforme preceitua 

o art. 37°, inciso II e IX da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que o rompimento do vinculo, funcional dá-se com o advento da aposentadoria, 

voluntária ou compulsória, seja em decorrência da vacáncia do cargo. para o Servidor Público, no caso 

do empregado público, conforme a Lei Municipal n° 177, de 03 de junho de 2003; 

 

CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria pelo servidor em epigrafe, junto ao Instituto Nacional 

de Seguridade Social - INSS; 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa constitucional de inacumulabilidade de vencimentos e proventos, em 

decorrência com o art. 37, § 10 da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º FICA EXONERARADO (a) o Servidor (a), MARIA SUERDA ALVES DA SILVA, matricula 

Nº280-1, inscrito no CPF sob o Nº 164.xxx.xxx-15, do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

do posto de Saúde do Apiaú, da Secretaria Municipal de Saúde –SEMAS. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Registre-se,  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 

GABINETE DO PREFEITO  
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DECRETO N. º 110/2026                                                                                DE 20 DE MAIO DE 2026 

               

               

O Excelentíssimo Senhor (a), FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- 

RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que a aposentadoria é um direito do trabalhador urbano e rural, conforme preceitua 

o art. 37°, inciso II e IX da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que o rompimento do vinculo, funcional dá-se com o advento da aposentadoria, 

voluntária ou compulsória, seja em decorrência da vacáncia do cargo. para o Servidor Público, no caso 

do empregado público, conforme a Lei Municipal n° 177, de 03 de junho de 2003; 

 

CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria pelo servidor em epigrafe, junto ao Instituto Nacional 

de Seguridade Social - INSS; 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa constitucional de inacumulabilidade de vencimentos e proventos, em 

decorrência com o art. 37, § 10 da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º FICA EXONERARADO (a) o Servidor (a), PEDRO SANTOS DE SOUZA, matricula Nº284-1, 

inscrito no CPF sob o Nº 199.xxx.xxx-91, do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da 

Secretaria Municipal de Saúde –SEMAS. 

 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Registre-se,  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
 

 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
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DECRETO N. º 111/2026                                                                               DE 20 DE MAIO DE 2026               

 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR o Servidor (a), ANTONIA VIANA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o Nº 845.xxx.xxx-

00, para o Cargo ORIENTADORA EDUCACIONAL, da Escola Municipal Miguel Alves da Costa, da 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED, a contar de 05 de maio de 2026. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Registre-se,  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
 

DECRETO N. º 112/2025                                                                                DE 20 DE MAIO DE 2026               

 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR o Servidor (a) JOSIMAR DA SILVA E SILVA, inscrito no CPF sob o Nº 

533.xxx.xxx-34, do Cargo de SECRETÁRIO AJDUNTO, da Secretaria Municipal de Educação– 

SEMED. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de Publicação. 

Registre-se,  

Publique-se, 

Cumpra-se 

 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí 
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MINUTA DE DECRETO Nº 113/2026                                                             DE 20 DE MAIO DE 2026 

 
 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 198, inciso III, da Constituição Federal, que estabelece a 
participação da comunidade como diretriz do Sistema Único de Saúde – SUS; 
 
CONSIDERANDO as disposições das Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, e da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, que dispõe sobre as diretrizes 
para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 005/2026 do Conselho Municipal de Saúde de Mucajaí/RR, 
aprovada em Reunião Ordinária realizada em 28 de abril de 2026, que recomenda a convocação da 
6ª Conferência Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a participação popular e o controle social na 
formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de saúde no âmbito do Município de 
Mucajaí/RR; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR, com o tema: 
“Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar do Brasil”. 
§ 1º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR será realizada nos dias 28 e 29 de maio de 
2026, no Centro de Convenções e Teatro José do Sesp, localizado na Avenida Firmino Azevedo, 
Mucajaí – RR, CEP 69340-000. 
§ 2º A solenidade de abertura da Conferência ocorrerá no dia 28 de maio de 2026, às 19h. 
 
 
§ 3º O credenciamento dos participantes será realizado no dia 29 de maio de 2026, a partir das 
7h30min, observada a programação oficial do evento. 
Art. 2º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR terá caráter deliberativo e participativo, 
constituindo etapa preparatória integrante do processo conferencial estadual e nacional de saúde. 
 
Art. 3º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR terá como objetivos: 
I – Avaliar a situação de saúde da população e a organização dos serviços de saúde no Município; 
II – Discutir diretrizes para o fortalecimento das políticas públicas de saúde e do Sistema Único de 
Saúde – SUS; 
III – ampliar a participação popular e o controle social nas ações e serviços de saúde; 
IV – Formular propostas para subsidiar a construção das políticas públicas de saúde nas esferas 
municipal, estadual e nacional; 

Dispõe sobre a convocação da 6ª 
Conferência Municipal de Saúde de 
Mucajaí/RR, com o tema “Saúde, 
Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do 
Povo é Cuidar do Brasil”, e dá outras 

providências. 
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V – Eleger os delegados que representarão o Município de Mucajaí/RR nas etapas subsequentes do 
processo conferencial, conforme critérios estabelecidos no Regimento Interno. 
 
Art. 4º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR será desenvolvida com base nos seguintes 
eixos temáticos: 
I – Democracia, Saúde como Direito e Soberania Nacional; 
II – Financiamento adequado e suficiente para o Sistema Único de Saúde – SUS, com base na justiça 
tributária e na sustentabilidade fiscal e social; 
III – Os desafios para o SUS na agenda nacional de defesa da vida e da saúde: emergências climáticas 
e justiça socioambiental; 
IV – Modelos de atenção e gestão, territórios integrados e cuidado integral em saúde. 
Parágrafo único. Os eixos temáticos orientarão os debates, deliberações e formulações de propostas 
voltadas ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito municipal, estadual e 
nacional. 
 
Art. 5º Poderão participar da 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR: 
I – Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS; 
II – Trabalhadores da saúde; 
 
III – Gestores e prestadores de serviços de saúde; 
IV – Representantes de entidades e movimentos sociais; 
V – Convidados e observadores. 
 
Art. 6º A eleição dos delegados para representação do Município nas etapas subsequentes do 
processo conferencial observará a paridade e a representação dos segmentos previstos na legislação 
do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme disposições estabelecidas no Regimento Interno da 
Conferência. 
 
Art. 7º A organização, coordenação e realização da 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mucajaí/RR 
ficarão sob responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde de Mucajaí/RR e da Secretaria 
Municipal de Saúde, por meio da Comissão Organizadora instituída para esta finalidade. 
Parágrafo único. A composição da Comissão Organizadora será definida por resolução específica do 
Conselho Municipal de Saúde de Mucajaí/RR. 
 
Art. 8º O Regimento Interno da Conferência disporá sobre a organização, funcionamento, metodologia, 
credenciamento, composição dos participantes, eleição de delegados e demais normas necessárias à 
realização do evento. 
 
Art. 9º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 10º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal 
de Saúde de Mucajaí/RR. 
 
Art. 11º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mucajaí – RR, 20 de maio de 2025. 
 

 
 
 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí 
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                                       ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 013-B/2026 
 
 

PROMULGA A PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA APROVADA PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR E SANCIONADA PELO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 016/2026; 
 
CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo 
na data de 18/05/2026;  
 
CONSIDERANDO a sanção do projeto pelo Executivo Municipal. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 670/2026 oriunda do projeto de Lei nº 016/2026, cujo conteúdo faz parte 
integrante do presente ato de promulgação.  
 
Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Mucajaí-RR, 18 de maio de 2026 
 
 
  

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí 
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VEREADORES(AS): 
 

PRESIDENTE 
VER. JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR 

 
VICE-PRESIDENTE 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. JOH RAYRO FONTES CRUZ 
VER. MARIA DO SOCORRO RESENDE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE  20  DE MAIO DE 2026 

                  PALÁCIO ESTEVAM DOS SANTOS | PRESIDENTE JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR | EDIÇÃO ED. 079 - 2026 
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CÂMARA  DOS VEREADORES 
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